
 

 

 

 

 

 

 

EMENTA INDICA AO PODER EXECUTIVO A 

REALIZAÇÃO DE ESTUDOS PARA 

REQUALIFICAÇÃO DA CALÇADA NA 

RUA CAPITÃO SALOMÃO, ENTRE OS 

NÚMEROS 1644 E 1742, NO BAIRRO 

CAMPOS ELÍSIOS, COM MELHORIAS DE 

ACESSIBILIDADE, MOBILIDADE E 

SUSTENTABILIDADE URBANA, COM 

BASE NO PROJETO “NÓS PROPOMOS!”. 

  

 

SENHOR PRESIDENTE, 

 

Apresento à consideração da Casa o seguinte: 

CONSIDERANDO que o direito à mobilidade urbana segura e acessível é 

garantido pela Constituição Federal, pelo Estatuto da Cidade e pelo Plano 

Diretor do município; 

CONSIDERANDO que a qualidade das calçadas é fundamental para garantir 

segurança, acessibilidade e inclusão para pedestres, especialmente idosos, pessoas com 

deficiência e estudantes; 

CONSIDERANDO que a Rua Capitão Salomão, no bairro Campos Elísios, 

possui intenso fluxo de pedestres devido à proximidade de equipamentos públicos como 

o Bosque Municipal e instituições de ensino; 
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CONSIDERANDO que a atual situação da calçada no referido trecho apresenta 

deterioração e abandono, comprometendo a mobilidade e a segurança da população; 

INDICO, na forma regimental, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine aos órgãos 

competentes, especialmente à Secretaria Municipal de Infraestrutura, a realização de 

estudos visando: 

1. A requalificação da calçada da Rua Capitão Salomão, no trecho entre os 

números 1644 e 1742; 

 

2. A implantação de piso adequado, piso tátil e rampas de acessibilidade, 

garantindo mobilidade universal; 

 

3. A instalação de iluminação pública eficiente e mobiliário urbano adequado; 

 

4. A adoção de soluções sustentáveis, como pavimento drenante, áreas verdes e 

sistemas de drenagem urbana. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 09 de março de 2026. 
 

 
DUDA HIDALGO 

VEREADORA  
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